
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N' 6736, DE 10 DE ABRIL DE 2012. 

PONTO FACULTATIVO. 

PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL 
DE 11 1__0_JJ0•,t, 

'i@A!Tu._ 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do Art. 72 Lei Orgânica do 
Município. 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica considerado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas 

do Município da Serra, em 16 de abril de 2012 - segunda-feira, dia de Nossa Senhora da 
Penha. 

Art. 2º. Não se incluem no artigo 1° deste decreto as atividades essências, onde 

não são admitidas paralisações. 

Art. 3°. As Unidades de Ensino Municipais, não estão incluídas neste Decreto, 

por seguirem CALENDÁRIO PRÓPRIO. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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